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ANS autoriza retomada de cirurgias eletivas

Nos últimos dias, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) autorizou a retomada de
realizações de cirurgias e outros procedimentos eletivos – aqueles que não são de urgência e
emergência. A nova determinação revoga a anterior que os suspendia desde 25 de março em
função do enfrentamento da pandemia de Covid-19.

Estes procedimentos devem ser realizados conforme indicação do profissional de saúde. Cabe, no
entanto, a avaliação por parte dos planos de saúde. Em caso de impossibilidade, eles deverão
justificá-la com base na apresentação de documentos que demonstrem a situação epidemiológica
das instituições, medidas de restrição e disponibilidade de leitos.

Segundo a ANS, diversas sociedades médicas e representações de prestadores de serviços
“asseguram que os estabelecimentos de saúde estão organizados e têm condições adequadas de
atender à demanda por procedimentos e cirurgias eletivas, sem prejudicar o atendimento aos casos
de Covid-19”.

Breno Monteiro, presidente da CNSaúde, já havia apontado que a suspensão dos prazos não era
medida eficaz no combate ao Coronavírus. “Cirurgias e tratamentos que precisavam ser feitos
deixaram de ser realizados. Naturalmente, nos Estados que perderam o controle da contaminação,
os leitos foram todos ocupados, sem precisar de normativos. A suspensão só levou ao atraso nos
tratamentos e dificuldade financeiras pelas instituições, que, com taxas de ocupação reduzidas,
têm enfrentado dificuldade”, alertou.

A ANS ressalta que o Brasil continua com o alerta sanitário causado pelo novo Coronavírus e que
todos os cuidados para evitar a contaminação devem ser seguidos por todos. “Isso inclui as
medidas de distanciamento social, uso de equipamentos de proteção e manutenção das normas de
higiene preconizadas pelas autoridades de saúde e gestores locais”, disse em nota.

Fonte: IESS, em 17.06.2020
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